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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 675, DE 21 DE MAIO DE 2015. 

 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, para elevar 

a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL em relação às pessoas 

jurídicas de seguros privados e 

de capitalização e às referidas 

nos incisos I a VII, IX e X do § 

1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 

força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 3º 

..............................................................................................................

........ 

I - 20% (vinte por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros 

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

e 

..............................................................................................................

......................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 

                        Brasília, 21 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da 

República. 

 

 

 

 

MP-ALTERA LEI 7.689 ELEVA ALÍQUOTA CSLL (L5) 



EM nº 00065/2015 MF 
  

Brasília, 20 de Maio de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida 
Provisória que altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, para elevar a 
alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) em relação às 
pessoas jurídicas que especifica. 

2.                A alteração proposta fixa em 20% (vinte por cento) a alíquota da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, para as pessoas jurídicas de 
seguros privados, às pessoas jurídicas de capitalização e às pessoas jurídicas 
referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001. A medida visa estabelecer incidência tributária 
compatível com a capacidade contributiva dos setores econômicos abrangidos. 

3.                A proposta aponta para um aumento de arrecadação estimado de 
aproximadamente R$ 995.600.000,00 (novecentos e noventa e cinco milhões e 
seiscentos mil reais) para o ano de 2015, R$ 3.789.400.000,00 (três bilhões, 
setecentos e oitenta e nove milhões e quatrocentos mil reais) para o ano de 
2016 e R$ 4.061.000.000,000 (quatro bilhões e sessenta e um milhões de 
reais) para o ano de 2017, no caso de aprovação do projeto de Medida 
Provisória em anexo. 

4.                A relevância dos dispositivos decorre da necessidade de adequar a 
tributação incidente sobre o setor financeiro, tornando-a compatível com sua 
capacidade contributiva. A urgência da medida se justifica pela necessidade de 
a alteração proposta entrar em vigor o mais rapidamente possível, observado o 
princípio nonagésima. 

5.                Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a 
elaboração do Projeto de Medida Provisória que ora submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Joaquim Vieira Ferreira Levy 



ENSAGEM Nº  

Mensagem no 153 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação 

de Vossas Excelências o texto da Medida Provisória no 675, de 21 de maio  de 

2015, que “Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, para elevar a 

alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em relação às 

pessoas jurídicas de seguros privados e de capitalização e às referidas nos 

incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001”. 

 

 

Brasília, 21 de maio de 2015. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................................................................ 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  

b) direito penal, processual penal e processual civil;  

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 
seus membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 
ativo financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, 
por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de 
sua publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das 
Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, 
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

  I – 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 
capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

  II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

........................................................................................................................................ 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e 
serviços prestados. 

        § 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar: 

        I – os bancos de qualquer espécie; 

        II – distribuidoras de valores mobiliários; 

        III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

        IV – sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

        V – sociedades de crédito imobiliário; 

        VI – administradoras de cartões de crédito; 

        VII – sociedades de arrendamento mercantil; 

        VIII – administradoras de mercado de balcão organizado; 

        IX – cooperativas de crédito; 

        X – associações de poupança e empréstimo; 

        XI – bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 
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        XII – entidades de liquidação e compensação; 

        XIII – outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 
a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

        § 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 
Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 
1o. 

        § 3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

        I – a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive 
por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

        II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 
sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 
Brasil; 

        III – o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 
24 de outubro de 1996; 

        IV – a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa; 

        V – a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados; 

        VI – a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 
3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar. 

        § 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes: 

        I – de terrorismo; 

        II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

        III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 
produção; 

        IV – de extorsão mediante seqüestro; 

        V – contra o sistema financeiro nacional; 

        VI – contra a Administração Pública; 

        VII – contra a ordem tributária e a previdência social; 

        VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; 

        IX – praticado por organização criminosa. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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